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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14831/2022
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de material permanente de uso hospitalar

  
 
 
 
 

Trata-se de procedimento licitatório denominado Pregão Eletrônico nº 093/2023 - SRP, visando
o registro de preços para futura aquisição de material permanente de uso hospitalar (bisturi eletrônico,
pinça cirúrgica, tesoura cirúrgica, afastador cirúrgico, alicate, estante, lupa, mesa cirúrgica, dilatador, etc), a
fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde na realização de procedimentos
cirúrgicos, cuja Sessão Pública foi realizada às 09h30min, do dia 11/08/2023, conforme informações
constantes na Ata de Realização (ID 314112).

 
Observa-se dos autos que houve interposição de recursos pela empresa MEDIFARR PRODUTOS

PARA A SAÚDE LTDA CNPJ n. 07.540.203/0001-10 em face da habilitação e classificação da empresa KSS
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA CNPJ n. 79.805.263/0001-28 quanto ao item 66.

 
Considerando que a questão levantada em sede de recurso consisa no suposto não

atendimento da descrição do produto constante do Edital para o item 66, a pregoeira encaminhou os autos
à Secretaria Municipal de Saúde para análise técnica acerca do produto ofertado pela licitante recorrida e
sua compabilidade com as caracteríscas exigidas no Edital (ID 345667).

 
Consta dos autos a manifestação do Coordenador-Geral Administravo da Secretaria Municipal

de Saúde e do Diretor-Geral do Hospital Municipal (ID 359160) no sendo de que no que se refere ao
tampo radiotransparente, tal exigência foi atendida, vez que o produto ofertado no certame, conforme
descrição apresentada pela empresa, possui análise tanto do INMETRO quanto da ANVISA que classificam a
mesa ofertada como sendo radiotransparente. Desta forma, trona-se impossível a contraprova sem que
coloque em cheque a análise de duas instuições de renome no âmbito de avaliação de equipamentos em
geral.

 
Posteriormente, a Pregoeira analisou o recurso interposto, bem como as contrarrazões, e,

sopesando a análise técnica, firmou sua convicção no sendo de conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, deste modo, julgando-o improcedente, expondo as suas razões para tanto e mantendo
inalterada a decisão que habilitou e classificou a licitante supramencionada, conforme consta da Decisão (ID
360960).

Ante o exposto, sob a óca do posicionamento técnico citado, e com o devido amparo na
Decisão da Pregoeira proferida no ID 360960, DECIDO pelo conhecimento do recurso administravo
interposto para negar-lhe provimento, tudo na correta aplicação dos preceitos legais anentes à
espécie, mantendo a decisão da SUPECOL em todos os seus termos, e, por fim, ADJUDICO o item 66 para
a licitante KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA, habilitada e melhor classificada
conforme informação constante da Ata de Realização (ID 314112 pág. 16 e 154).

 
Isto posto, formalizem-se o necessário e promovam-se as publicações de praxe para que o ato

possa produzir todos os efeitos previstos em lei.     
 
À SUPECOL para conhecimento do teor desta Decisão e adoção das providências que se fizerem

necessárias.
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Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.

 
 

(assinado eletronicamente)
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 18/10/2023 às 10:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 386609 e o código verificador 411161F4.

Referência: Processo nº 1-14831/2022. Docto ID: 386609 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-12201/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registro de Preços
 
 
  
 

Trata-se de solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Saúde visando a aquisição de
ondansetrona solução injetável (4mg/2ml) mediante adesão a Ata de Registro de Preços nº
181/2023/SUPEL-RO, Pregão Eletrônico nº 128/2023, realizado pelo Governo do Estado de Rondônia.

 
Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento ao pedido, a Procuradoria-Geral do

Município emiu o Parecer 782 de 05/10/2023 (ID 366721) concluindo favoravelmente. Na mesma
oportunidade, elencou algumas recomendações à SEMUSA.

 
A SEMUSA manifestou-se através do Despacho Integrado 13 de 11/10/2023 (ID 378659),

informando que em atendimento ao Parecer Jurídico anexou aos autos as cerdões atualizadas e vigentes.
 

Ante o exposto, por tudo que consta nos autos e na forma da lei, acolho a manifestação jurídica
supramencionada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de decidir e,
assim, AUTORIZO A ADESÃO REQUERIDA nos presentes autos em favor da empresa UNIAO QUIMICA
FARMACEUTICA NACIONAL S. A., CNPJ: 60.665.981/0009-75, no valor de R$ 12.859,00 (doze mil,
oitocentos e cinquenta e nove reais).

 
              Á PGM para elaboração do instrumento contratual, caso necessário.

 
              Após, à SEMFAZ para emissão de empenho.
 

Cumpra-se. Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

                                      (assinado eletronicamente)
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 18/10/2023 às 08:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 386207 e o código verificador FE00BF91.

Referência: Processo nº 1-12201/2023. Docto ID: 386207 v1

DECiSõES DO gabinETE

Decisão - GABPREF 194 de 04/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 361334 e CRC: 54158C42). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-12877/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos
ASSUNTO: Prestação de Contas de diárias
 
 
                                                

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira
 
Vieram os autos para decisão sobre 02 (duas) diárias concedidas ao Secretário Municipal de

Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos Sr. Eliseu André Gonçalves, conforme jusficado na Concessão de
Diárias 21 de 21/09/2023 (ID 331113).

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se através do

Parecer 2269 de 03/10/2023 (ID 360444), concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e
baixa da responsabilidade.

 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante delegação de

competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer supramencionado,
APROVO a prestação de contas juntada aos autos.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ageu Lacerda Neves

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/GAB/PM/JP/2023

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGEU LACERDA NEVES, Chefe de Gabinete, em
04/10/2023 às 13:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 361334 e o código verificador 54158C42.

Documento publicado no diário oficial municipal do dia 11/10/2023, edição 4116, página 18 e código verificador nao consta.

Referência: Processo nº 1-12877/2023. Docto ID: 361334 v1
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Decisão - GABPREF 236 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 385083 e CRC: 7C034C19). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-13270/2023
INTERESSADO: Oribe Alves Junior
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
 
                                                

À AMT,
 
O presente processo trata-se de 03 (três) diárias ao ex-Presidente da AMT, Sr. Oribe Alves Junior,

haja vista a necessidade de deslocamento a cidade de Porto Velho/RO, para parcipar de reunião no
DETRAN, conforme exposto na Concessão de Diária de ID 355992.

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se no ID

380855, através do Parecer n. 2323/CGM/PMJP/2023, opinando pela aprovação da referida prestação de
contas e baixa da responsabilidade.

 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante delegação de

competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer supramencionado,
APROVO a prestação de contas juntada aos autos.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ageu Lacerda Neves

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGEU LACERDA NEVES, Chefe de Gabinete, em
17/10/2023 às 23:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 385083 e o código verificador 7C034C19.

Referência: Processo nº 1-13270/2023. Docto ID: 385083 v1

DECRETOS

Decreto 2838 de 10/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 375216 e CRC: 4DFAC067). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2838, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023
 

Exonera Ingrid Codeço Vieira, do cargo em comissão de
Assessora Especial da Hospital Municipal da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 694 de 05/10/2023 (ID 366700),

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Ingrid Codeço Vieira, do cargo em comissão de Assessora Especial da
Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

              Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de  outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Decreto 2873 de 16/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 380831 e CRC: 0D6C6A43). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2873, DE 16 OUTUBRO DE 2023
  

Renova a cessão da servidora municipal Cláudia Luciana
Couy, ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia.
 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que
lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício nº 52/2023 CRE/GAB30ª ZE/30ª ZE, e

Considerando o teor da Lei Federal n. 6.999/82, Resolução do TSE n. 23.523/2017 e Resolução do TER/RO
n. 01/2021 c/c com o artigo 6º, §2º da Resolução n. 23.643/2021, alterada pela Resolução TSE nº
23.720/2023,

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Cláudia Luciana Couy, matrícula nº 2033, do quadro efetivo do
Município de Ji-Paraná, ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, até o dia 30 de junho de 2025.

Art. 2º O ônus será suportado pelo Município de Ji-Paraná, com base na Lei Federal n. 6.999/82, Resolução
do TSE n. 23.523/2017 e Resolução do TRE n. 01/2021.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de dezembro de
2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2023

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 18/10/2023 às 10:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 380831 e o código verificador 0D6C6A43.

Docto ID: 380831 v1

Decreto 2878 de 16/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 381601 e CRC: 021E472F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2878, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023
 

Dispõe sobre a revogação da exoneração da servidora Dandara
Cessi Russo Santos, do cargo de Gerente de Apoio
Administrativo da Secretaria Municipal de Administração do
Anexo I do Decreto n. 2865/23.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a solicitação do Chefe de Gabinete do Prefeito,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogada a exoneração da servidora Dandara Cessi Russo Santos, do cargo de Gerente

de Apoio Administrativo da Secretaria Municipal de Administração do Anexo I do Decreto n. 2865/23.

Parágrafo Único. Com a revogação citada no caput retorna-se à vigência do Decreto n. 0619, de 25
de fevereiro de 2022, de nomeação da servidora Dandara Cessi Russo Santos.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 16  dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 18/10/2023 às 10:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
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Decreto 2879 de 16/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 381634 e CRC: 10E1380F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2879, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023
 

Dispõe sobre a revogação da exoneração da servidora Inês
Maria Anastácio Vicente, do cargo de Coordenadora de
Programas, Projetos e Serviços do Centro de Referência
Especializado de Assistência Social (CREAS) - Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família do Município de
Ji-Paraná do Anexo I do Decreto n. 2865/23.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a solicitação do Chefe de Gabinete do Prefeito,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogada a exoneração da servidora Inês Maria Anastácio Vicente, do cargo de

Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços do Centro de Referência Especializado de Assistência
Social (CREAS) - Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná do
Anexo I do Decreto n. 2865/23.

Parágrafo Único. Com a revogação citada no caput retorna-se à vigência do Decreto n. 0799, de 25
de fevereiro de 2022, de nomeação da servidora Inês Maria Anastácio Vicente.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 16  dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Decreto 2881 de 16/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 381903 e CRC: 977E67D1). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2881, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023
 

Dispõe sobre a revogação da exoneração do servidor João
Mercadante Neto, do cargo de Assessor Especial da Secretaria
Municipal de Administração do Anexo I do Decreto n. 2865/23.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a solicitação do Chefe de Gabinete do Prefeito,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogada a exoneração do servidor João Mercadante Neto, do cargo de Assessor

Especial, da Secretaria Municipal de Administração do Anexo I do Decreto n. 2865/23.

Parágrafo Único. Com a revogação citada no caput retorna-se à vigência do Decreto n. 1604, de 18
de julho de 2023, de nomeação do servidor João Mercadante Neto.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 16  dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 18/10/2023 às 10:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 2880 de 16/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 381716 e CRC: 6DFF436C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2880, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023
 

Nomeia Pedro Henrique Chagas da Silva, para ocupar o
cargo em comissão Assessor Nível IV, da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a solicitação do Chefe de Gabinete do Prefeito,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Pedro Henrique Chagas da Silva, para ocupar o cargo em comissão
Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

 

Decreto 2882 de 16/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 381932 e CRC: 370EC119). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2882, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023
 

Dispõe sobre a revogação da exoneração do servidor Daniel
Jose da Silva de Almeida, do cargo de Diretor de Patrulha
Agrícola da Secretaria Municipal de Agricultura do Anexo I do
Decreto n. 2865/23.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a solicitação do Chefe de Gabinete do Prefeito,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogada a exoneração do servidor  Daniel Jose da Silva de Almeida, do cargo Diretor

de Patrulha Agrícola da Secretaria Municipal de Agricultura do Anexo I do Decreto n. 2865/23.

Parágrafo Único. Com a revogação citada no caput retorna-se à vigência do Decreto n. 1971, de 09
de agosto de 2023, de nomeação da servidora Daniel Jose da Silva de Almeida.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 16  dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 18/10/2023 às 10:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
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Decreto 2883 de 16/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 381962 e CRC: 4FDED2CA). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2883, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023
  

Nomeia Marcos Oliveira da Silva,  para ocupar o cargo
em comissão de Assessor de Assuntos Legislativos  do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
        O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

  Considerando a solicitação do Chefe de Gabinete do Prefeito,
 
   D E C R E T A:
  
  Art. 1º Fica nomeado Marcos Oliveira da Silva,  para ocupar o cargo em comissão de Assessor

de Assuntos Legislativos  do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

   Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. 

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 18/10/2023 às 10:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 2891 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 383095 e CRC: C975E082). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2891, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
 

Exonera Vanice Aparecida da Silva Oliveira, do cargo em
comissão de Assessora Nível IV do Centro de
Convivência do Idoso, da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji-
Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 25 de 11/10/2023 (ID 376678),

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Vanice Aparecida da Silva Oliveira, do cargo em comissão de Assessora
Nível IV do Centro de Convivência do Idoso, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji-Paraná.

            Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de outubro
de 2023.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de  outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Decreto 2890 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 382991 e CRC: 6FFBA892). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2890, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
 

Dispõe sobre a exoneração de servidores ocupantes de
cargo em comissão da Administração Pública Direta do
Município de Ji-Paraná.

 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 064/SEMG/2023,

D E C R E T A:
 

Art. 1º Ficam exonerados os servidores ocupantes de cargo em comissão da Administração Pública
Direta do Município de Ji-Paraná, relacionados no Anexo I do presente decreto.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de outubro
de 2023.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2023

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

ANEXO I
LISTA DE EXONERAÇÃO

Item NOME CARGO SECRETARIA
1 Alex Sandro Batista Rodrigues Assessor Nível IV SEMG
2 Ana Beatriz Bautz Mendonça Assessora Nível IV SEMG
3 Geleane Rodrigues da Silva Assessora Nível III SEMG

4 Janes Teixeira de Oliveira Chefe da Seção de Apoio
Administrativo SEMG

5 Jaqueline Bonissi Magalhães Ouvidora Municipal SEMG
6 Marcos Antônio Prestes Rodrigues Assessor Nível IV SEMG
7 Rayane Correia de Melo Assessora Nível IV SEMG
8 Wilson Pereira Assessor Executivo SEMG

Decreto 2892 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 383135 e CRC: 0F3A285C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2892, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
 

Nomeia Érica Tasquini Verli, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível IV do Centro de
Convivência do Idoso, da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji-
Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 253 de 10/10/2023 (ID 375447),

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Érica Tasquini Verli, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível
IV do Centro de Convivência do Idoso, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji-Paraná.

            Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de outubro
de 2023.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de  outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício
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Decreto 2893 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 383177 e CRC: 14BB34E2). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2893, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 2747, de 06 de
outubro de 2023, de nomeação de Kleber Urias Lucas.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 25 de 11/10/2023 (ID 376678),

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2747, de 06 de outubro de 2023, de nomeação do servidor

Kleber Urias Lucas, no cargo de Assessor de Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos  do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 02 de outubro
de 2023.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 18/10/2023 às 10:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 383177 e o código verificador 14BB34E2.

Decreto 2895 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 383311 e CRC: 240A2248). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2895, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
 

Nomeia Ladair Teixeira, para ocupar o cargo em
comissão Assessor de Pavimentação com Bloquetes da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 27 de 11/10/2023 (ID 378612),

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Ladair Teixeira, para ocupar o cargo em comissão Assessor de

Pavimentação com Bloquetes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de outubro
de 2023.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 18/10/2023 às 10:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 383311 e o código verificador 240A2248.

Docto ID: 383311 v1

Decreto 2894 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 383236 e CRC: 4E70C285). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2894, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
  

Nomeia Elói João Rodrigues,  para ocupar o cargo em
comissão de Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
        O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

  Considerando o teor do Memorando 25 de 11/10/2023 (ID 376678),
 
   D E C R E T A:
  
  Art. 1º Fica nomeado Elói João Rodrigues, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de

Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 06 de
outubro de 2023.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Decreto 2896 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 383348 e CRC: D007E719). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2896, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
  

Exonera Élcio Gonçalves Silva, do cargo em comissão de
Controlador de Cadastro e Transferência Imobiliária, da
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e
Habitação do Município de Ji-Paraná.

 
        O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

  Considerando a solicitação do Chefe de Gabinete do Prefeito,
 
   D E C R E T A:
  
  Art. 1º Fica exonerado Élcio Gonçalves Silva, do cargo em comissão de Controlador de

Cadastro e Transferência Imobiliária, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do
Município de Ji-Paraná.

  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de
outubro de 2023.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício
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Decreto 2897 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 383452 e CRC: 8A88FD28). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2897, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
  

Nomeia Bárbara Macedo de Almeida Milan, para ocupar
o cargo em comissão de  Diretora da Farmácia Básica 2º
Distrito da Gerência-Geral de Assistência Farmacêutica
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
        O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

  Considerando o teor do Memorando 718 de 09/10/2023 (ID 372675),
 
   D E C R E T A:
  
  Art. 1º Fica nomeada Bárbara Macedo de Almeida Milan, para ocupar o cargo em comissão de 

Diretora da Farmácia Básica 2º Distrito da Gerência-Geral de Assistência Farmacêutica da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de
outubro de 2023.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Decreto 2900 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 383717 e CRC: 8DA3C2E1). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2900, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
  

Nomeia Frederica Sabina Eller, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Executiva da Secretaria
Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal do
Município de Ji-Paraná.

 
          O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

    Considerando o teor do Memorando 137/SEMPBA/2023 de 10/10/2023 (ID 375536),
 
    D E C R E T A:
  
   Art. 1º Fica nomeada Frederica Sabina Eller, para ocupar o cargo em comissão de Assessora

Executiva da Secretaria Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal do Município de Ji-Paraná.
   Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 09 de

outubro de 2023.
Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 2899 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 383685 e CRC: 10BCBF34). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2899, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
  

Exonera Dayane Torres Rodrigues, do cargo em
comissão de Assessora Executiva da Secretaria
Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal do
Município de Ji-Paraná.

 
          O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

    Considerando o teor do Memorando 137/SEMPBA/2023 de 10/10/2023 (ID 375536),
 
    D E C R E T A:
  
   Art. 1º Fica exonerada Dayane Torres Rodrigues, do cargo em comissão de Assessora

Executiva da Secretaria Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

   Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 09 de
outubro de 2023.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 2901 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 383789 e CRC: E52B18E3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2901 DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
 

Exonera Adriana Orneles da Silva, do cargo em
comissão de Coordenadora Geral de Tráfego e
Combustível da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor Memorando 219 de 10/10/2023 (ID 373830),

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Adriana Orneles da Silva, do cargo em comissão de Coordenadora Geral

de Tráfego e Combustível da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de outubro
de 2023.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 18/10/2023 às 12:56, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 383789 e o código verificador E52B18E3.

Docto ID: 383789 v1
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Decreto 2903 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 383859 e CRC: 879DC95F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2903, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
  

Exonera Simone da Silva Fernandes, do cargo em
comissão de Coordenadora de Digitação de Atos Oficiais,
da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Ji-Paraná.

 
        O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

  Considerando o teor do Memorando 219 de 10/10/2023 (ID 373830),
 
   D E C R E T A:
  
  Art. 1º Fica exonerada Simone da Silva Fernandes, do cargo em comissão de Coordenadora de

Digitação de Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de
outubro de 2023.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Decreto 2904 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 383929 e CRC: EEF01D3A). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2904, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
  

Exonera Grazielly Júlio Mangarotti, do cargo em
comissão de Superintendente-Geral Econômico, da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

 
        O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

  Considerando o teor do Memorando 219 de 10/10/2023 (ID 373830),
 
   D E C R E T A:
  
  Art. 1º Fica exonerada Grazielly Júlio Mangarotti, do cargo em comissão de Superintendente-

Geral Econômico, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de

outubro de 2023.
Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Decreto 2905 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 383944 e CRC: 8A9D3649). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2905, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
  

Nomeia Adriana Orneles da Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora de Digitação de Atos
Oficiais, da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná.

 
        O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

  Considerando o teor do Memorando 219 de 10/10/2023 (ID 373830),
 
   D E C R E T A:
  
  Art. 1º Fica nomeada Adriana Orneles da Silva, para ocupar o cargo em comissão de

Coordenadora de Digitação de Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de
outubro de 2023.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Decreto 2906 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 383979 e CRC: 948C9D18). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2906 DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
 

Nomeia Simone da Silva Fernandes, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora Geral de Tráfego e
Combustível da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor Memorando 219 de 10/10/2023 (ID 373830),

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Simone da Silva Fernandes, para ocupar o cargo em comissão de

Coordenadora Geral de Tráfego e Combustível da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de outubro
de 2023.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 18/10/2023 às 12:56, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 383979 e o código verificador 948C9D18.

Docto ID: 383979 v1
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Decreto 2909 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 384382 e CRC: B941657D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2909 DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 2867
de 16 de outubro de 2023, que  revogou a
cessão do servidor municipal Washington
Roberto Nascimento.

 
           O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                   D E C R E T A:
 
                 Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 2867 de 16 de outubro de 2023:
 

Onde se Lê Leia-se
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a contar de 17 de outubro
de 2023.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a contar de 1º de novembro
de 2023.

                  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2023.

                                                          [assinado eletronicamente]
  JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 18/10/2023 às 09:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 384382 e o código verificador B941657D.

Docto ID: 384382 v1

Decreto 2908 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 384026 e CRC: E551DFA9). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2908, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023
  

Nomeia Sérgio Souza Marinho, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível II da  Secretaria Municipal
de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
        O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

  Considerando o teor do Memorando 219 de 10/10/2023 (ID 373830),
 
   D E C R E T A:
  
  Art. 1º Fica nomeado Sérgio Souza Marinho, para ocupar o cargo em comissão de Assessor

Nível II da  Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de
outubro de 2023.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Decreto 2921 de 18/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 387215 e CRC: 63EE2DE0). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2921, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
 

Nomeia Comissão Especial para proceder a avaliação do
imóvel locado pelo Município, o qual atende o Conselho
Tutelar no 1º Distrito, e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o Parecer Jurídico n. 780/PGM/PMJP/2023, da Procuradoria-Geral do
Município, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-4188/2019,
 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a avaliação de imóvel locado pelo
Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família no qual funciona o 1º Conselho
Tutelar, integrada pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I - Vagner Pereira Alves;
II - Djalma Jose Arantes.

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá diligenciar no sentido de avaliar se o valor
contratado está pertinente comparado ao mercado com parâmetros objetivos de avaliação.

Art. 3º A Comissão ora nomeada deverá manifestar no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar
da publicação do Decreto, apresentando laudo de avaliação do imóvel contratado, para fins de demonstração
de vantajosidade na continuidade da prestação, conforme solicitado pela Procuradoria-Geral do Município, e
após encaminhar à Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância, as
atividades desenvolvidas pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

TERMO DE hOMOlOgaçãO

Termo de homologação do pregão Eletrônico

pregão nº 00070/2023 (SRp) - (Decreto nº 10.024/2019)

Às 09:36 horas do dia 17 de outubro de 2023, após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. JOAQUIM TEIXEI-
RA DOS SANTOS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
1-9997/2022, Pregão nº 00070/2023.
OBJETO: consiste no registro de pregos para futura u eventual aquisição de 
ferramentas (motosserra, betoneira, soprador, compressor, perfurador, tritu-
rador de galhos. alisadora de piso, compactador de solo e máquina de solda), 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos. A Homologação pode ser acessada na íntegra no site: https://www.
comprasgovernamentais.gov.br/.

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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aTaS DE REUniãO

ID: 386403 e CR C: 6966F5F2

ID: 386403 e CR C: 6966F5F2

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

386403ID:

4CCE 0401C759B754164F206B5D8397B1

6966F5F2

MD5:

CR C:

80E 3495DF13677997A1276DFADE 2944FFC904B2ACD38685AC152B0B076098E BFS HA256:

Ata de R euniã o
Tipo do Documento

• ATA DA 10ª R E UNIÃ O OR DINÁ R IA DO
CONS E LHO FIS CAL 

Identificaçã o/Número
18/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Publicaçã o de Atas dos Conselhos de Previdê ncia.
• ATA DA 10ª R E UNIÃ O OR DINÁ R IA DO COMITÊ DE  INVE S TIME NTO DE  R E CUR S OS  PR E VIDE NCIÁ R IOS  DO INS TITUTO DE
PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  – IPR E J I.
• ATA DA 10ª R E UNIÃ O OR DINÁ R IA DO CONS E LHO DE LIBE R ATIVO MUNICIPAL DE  PR E VIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
J I-PAR ANÁ /R O E M OUTUBR O DE  2023.
• ATA DA 10ª R E UNIÃ O OR DINÁ R IA DO CONS E LHO FIS CAL DE  PR E VIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE  J I-PAR ANÁ /R O E M
OUTUBR O DE  2023.

S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

18/10/2023 09:16:30Criaçã o: 18/10/2023 09:17:07F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 18/10/2023 09:16:30

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 18/10/2023 09:16:30

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 411/IPR E J I/2023 18/10/2023 386339

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 386403 e o CR C 6966F5F2.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 386364 e CR C: BADD56A1
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ID: 386364 e CR C: BADD56A1 ID: 381910 e CR C: 8DA74E BDID: 386398 e CR C: BE DB3A1E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

386364ID:

03E 53CE B84A30B72710E 71F47BA0FAD9

BADD56A1

MD5:

CR C:

092713DE D3456F8E 46552D461E 437F26CF5A690471363771F26FA4E 977B7D70FS HA256:

Ata de R euniã o
Tipo do Documento

• ATA DA 10ª R E UNIÃ O OR DINÁ R IA DO
COMITÊ DE  INVE S T

Identificaçã o/Número
18/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Publicaçã o de Atas dos Conselhos de Previdê ncia.
• ATA DA 10ª R E UNIÃ O OR DINÁ R IA DO COMITÊ DE  INVE S TIME NTO DE  R E CUR S OS  PR E VIDE NCIÁ R IOS  DO INS TITUTO DE
PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  – IPR E J I.
• ATA DA 10ª R E UNIÃ O OR DINÁ R IA DO CONS E LHO DE LIBE R ATIVO MUNICIPAL DE  PR E VIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
J I-PAR ANÁ /R O E M OUTUBR O DE  2023.
• ATA DA 10ª R E UNIÃ O OR DINÁ R IA DO CONS E LHO FIS CAL DE  PR E VIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE  J I-PAR ANÁ /R O E M
OUTUBR O DE  2023.

S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

18/10/2023 09:11:52Criaçã o: 18/10/2023 09:13:37F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 18/10/2023 09:11:52

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 18/10/2023 09:11:52

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 411/IPR E J I/2023 18/10/2023 386339

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 386364 e o CR C BADD56A1.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 381910 e CR C: 8DA74E BDID: 386398 e CR C: BE DB3A1E
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ID: 381910 e CR C: 8DA74E BDID: 386398 e CR C: BE DB3A1E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

386398ID:

750BE 32BC295DE 88BC49E 383A967C644

BE DB3A1E

MD5:

CR C:

89E 81AF919F8924606433138E 786B99277FB87475BA2462BDB27E BFD72C98B91S HA256:

Ata de R euniã o
Tipo do Documento

• ATA DA 10ª R E UNIÃ O OR DINÁ R IA DO
CONS E LHO DE LIBE R

Identificaçã o/Número
18/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Publicaçã o de Atas dos Conselhos de Previdê ncia.
• ATA DA 10ª R E UNIÃ O OR DINÁ R IA DO COMITÊ DE  INVE S TIME NTO DE  R E CUR S OS  PR E VIDE NCIÁ R IOS  DO INS TITUTO DE
PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  – IPR E J I.
• ATA DA 10ª R E UNIÃ O OR DINÁ R IA DO CONS E LHO DE LIBE R ATIVO MUNICIPAL DE  PR E VIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
J I-PAR ANÁ /R O E M OUTUBR O DE  2023.
• ATA DA 10ª R E UNIÃ O OR DINÁ R IA DO CONS E LHO FIS CAL DE  PR E VIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE  J I-PAR ANÁ /R O E M
OUTUBR O DE  2023.

S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

18/10/2023 09:16:00Criaçã o: 18/10/2023 09:16:12F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 18/10/2023 09:16:00

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 18/10/2023 09:16:00

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 411/IPR E J I/2023 18/10/2023 386339

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 386398 e o CR C BE DB3A1E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

381910ID:

BA9395DB7FE AB457E 342F697AF7D70B2

8DA74E BD

MD5:

CR C:

27834563D678698159FD8996182B3C2B5CA7BE 7F87D242C9F0A1893E 679BCA61S HA256:

Ata de R euniã o
Tipo do Documento

10º  CDMP - 2023
Identificaçã o/Número

16/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ATA DA ATA DA 10ª R E UNIÃ O OR DINÁ R IA DO CONS E LHO DE LIBE R ATIVO MUNICIPAL DE  PR E VIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE  J I-PAR ANÁ /R O E M OUTUBR O DE  2023.

S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

16/10/2023 12:58:58Criaçã o: 16/10/2023 13:02:36F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 16/10/2023 13:00:50

AS S UNTOS

AS S INATUR A 16/10/2023 13:01:06

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

R ONALDO BATIS TA ALE XANDR E 17/10/2023 10:54:25FIS CAL DE  OBR AS  S E R V PUBLICOS  - ADM

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 381910 e o CR C 8DA74E BD.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 386398 e CR C: BE DB3A1E

pORTaRiaS
 
 

 Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

381768ID:

74B994A887B82CB36721AFE 6D313B337

31268574

MD5:

CR C:

110BE 873A54D3C90802AFFCE 47918AB2C5E E 339BD33E F4BF1F6B659035AF1D32S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

112/IPR E J I/2023
Identificaçã o/Número

16/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

“E xonera J oao Paulo Batista Ferreira do cargo em comissã o de Assistente de Transporte do IPR E J I - Instituto de
Previdê ncia dos S ervidores de J i-Paraná”

S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

16/10/2023 12:42:22Criaçã o: 16/10/2023 12:45:46F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 16/10/2023 12:45:12

AS S UNTOS

POR TAR IA 16/10/2023 12:45:27

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

S IR LE NE  MUNIZ FE R R E IR A E  CANDIDO 16/10/2023 14:07:06PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 381768 e o CR C 31268574.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 385458 e CR C: 907B1F0C
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ID: 384385 e CR C: 077CC2A1ID: 385459 e CR C: 92C08BAA

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

385458ID:

D9185C9171746CB09F38D80E 096116E A

907B1F0C

MD5:

CR C:

FC70409C3B85F5879CC5251A0D10DFF0228E CAB764AC41C9C376C06FDFF24FCAS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

Nº 112/IPR E J I/2023 
Identificaçã o/Número

17/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ME MOR ANDO Nº  409/IPR E J I/2023 - S olicitaã o de Publicaçã o de Portarias.
S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

17/10/2023 14:47:39Criaçã o: 17/10/2023 14:48:07F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 17/10/2023 14:47:39

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 17/10/2023 14:47:39

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando ME MOR ANDO Nº  409/IPR E J I/2023 17/10/2023 385445

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 385458 e o CR C 907B1F0C.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

384385ID:

9F3ACC2662F03FA01E 7B875CA6776002

077CC2A1

MD5:

CR C:

9CD083B71DDB8A557FBF134592C2633CE 8B7A250C3C372D9BE A0CAE BB7DD724CS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

POR TAR IA Nº  113/IPR E J I/2023
Identificaçã o/Número

17/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

“E xonera J ulya Vitória Ferreira do cargo em comissã o de Coordenadora Geral Administrativa do IPR E J I - Instituto de
Previdê ncia dos S ervidores de J i-Paraná”

S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

17/10/2023 11:19:05Criaçã o: 17/10/2023 11:21:06F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 17/10/2023 11:20:29

AS S UNTOS

AS S INATUR A 17/10/2023 11:20:40

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

S IR LE NE  MUNIZ FE R R E IR A E  CANDIDO 17/10/2023 11:47:02PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 384385 e o CR C 077CC2A1.
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ID: 385459 e CR C: 92C08BAA
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

385459ID:

667672436086E 44571223E C7C6E 8A8E A

92C08BAA

MD5:

CR C:

3DB05866D20C7D8DB85353BF5358D279503101BAB97C481D4D8F1771C876F72ES HA256:

Portaria
Tipo do Documento

Nº 113/IPR E J I/2023 
Identificaçã o/Número

17/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ME MOR ANDO Nº  409/IPR E J I/2023 - S olicitaã o de Publicaçã o de Portarias.
S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

17/10/2023 14:48:23Criaçã o: 17/10/2023 14:48:44F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 17/10/2023 14:48:23

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 17/10/2023 14:48:23

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando ME MOR ANDO Nº  409/IPR E J I/2023 17/10/2023 385445

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 385459 e o CR C 92C08BAA.
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

384020ID:

137E 40947E 268E 581E 2307C308D8876B

1F4BCCC4

MD5:

CR C:

0016955CBB07263C55DC8ADFD849B7F76643FD6E 17E DC425AE A9534F918E 30CAS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

Nº 114/IPR E J I/2023
Identificaçã o/Número

17/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

“Nomeia E stenildo da S ilva para o cargo em comissã o de Coordenador Geral Administrativo do IPR E J I do Instituto de
Previdê ncia dos S ervidores de J i-Paraná - IPR E J I”

S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

17/10/2023 10:31:18Criaçã o: 17/10/2023 10:36:05F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 17/10/2023 10:34:30

AS S UNTOS

AS S INATUR A 17/10/2023 10:35:28

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

S IR LE NE  MUNIZ FE R R E IR A E  CANDIDO 17/10/2023 10:52:04PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 384020 e o CR C 1F4BCCC4.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 385461 e CR C: 0B74F08C
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ID: 384020 e CR C: 1F4BCCC4ID: 385461 e CR C: 0B74F08C

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

385461ID:

4E 255C94B2D6552E 834437DA2C4DFA2F

0B74F08C

MD5:

CR C:

D19A5832D1F16149B64769C2CB5D8176959F7C8DD0590A147F1C0F323BF559AES HA256:

Portaria
Tipo do Documento

Nº 114/IPR E J I/2023 
Identificaçã o/Número

17/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ME MOR ANDO Nº  409/IPR E J I/2023 - S olicitaã o de Publicaçã o de Portarias.
S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

17/10/2023 14:48:54Criaçã o: 17/10/2023 14:49:08F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 17/10/2023 14:48:54

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 17/10/2023 14:48:54

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando ME MOR ANDO Nº  409/IPR E J I/2023 17/10/2023 385445

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 385461 e o CR C 0B74F08C.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 
  

Av. Ji-Paraná, n. 615, bairro Urupá - CEP 76.900-261 
Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 
 

PORTARIA N. 115/IPREJI/2023

Autorizar viagem da servidora, conceder
diárias e da outras providências.

AGEU LACERDA NEVES, Chefe de Gabinete do Município de Ji-Paraná, Estado de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n. 1535/GAB/PMJP/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a Senhora SIRLENEMUNIZ FERREIRA E CÂNDIDO, lotado INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI, ocupante do cargo PRESIDENTE
DO IPREJI, a deslocar-se à cidade de Porto Velho-RO para participar de uma visita técnica ao
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, no dia 18
de outubro do corrente ano.

Art.2º - O meio de transporte será (veículo oficial do IPREJI, Marca Toyota, modelo O
Hilux, Placa QTF – 7A71, para ida e volta).

Art.3º - O período de afastamento corresponde aos dias 17 de outubro de 2023 até o
dia 18 de outubro de 2023, iniciando a contagem do prazo para a prestação de contas a partir
do dia 19/10/2023, prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente do prazo final da portaria de concessão).

Art.4º - Conceder à servidora acima mencionada 02(duas) diárias no valor unitário de
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), para custeio de despesas com alimentação e
hospedagem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 17 de outubro de 2023.

                                                               AGEU LACERDA NEVES
Chefe de Gabinete do Município de Ji-Paraná

Decreto nº 1535/GAB/PMJP/2023
 
   

Publicação:
Período/local:

ID: 384069 e CRC: A192CF35ID: 386175 e CR C: 0AA89536

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

386175ID:

CB1E FE 2A8361F2912E F2BB6AC5BCDFE 1

0AA89536

MD5:

CR C:

5DF7BE A4E 569053BDC015BAE 9795FFE 3001FC2E F2033E A7A25A458FD150B7880S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

115/IPR E J I/2023
Identificaçã o/Número

18/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

E ncaminhamos à  V. S . º  os arquivos das Portarias nº  115 e 116/IPR E J I/2023 “Concessões de diárias” e solicito as medidas
que se fizerem necessárias para a devida publicaçã o no Diário Oficial do Município - DOM.

S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

18/10/2023 08:40:44Criaçã o: 18/10/2023 08:41:01F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 18/10/2023 08:40:44

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 18/10/2023 08:40:44

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 410/IPR E J I/2023 18/10/2023 386153

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 386175 e o CR C 0AA89536.
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

384069ID:

567274DCDAE418826E165DD29D4D111B

A192CF35

MD5:

CRC:

98373D1E29C2A325A864C2803725C553B1158FADCE9019D71803834F962414EBSHA256:

Portaria
Tipo do Documento

115/IPREJI/2023
Identificação/Número

17/10/2023
Data

4-13858/2023Processo:

DocumentoProcesso

15/IPREJI/2023
Súmula/Objeto:

Marisa Aparecida de Queiroz Duarte FerreiraUsuário:

17/10/2023 10:39:27Criação: 17/10/2023 10:39:28Finalização:

INTERESSADOS

IPREJI-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ 17/10/2023 10:39:27

ASSUNTOS

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 17/10/2023 10:39:27

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

AGEU LACERDA NEVES 17/10/2023 10:49:15Chefe de Gabinete

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 384069 e o CRC A192CF35.
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ID: 386175 e CR C: 0AA89536

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI
  

Av. Ji-Paraná, n. 615, bairro Urupá - CEP 76.900-261 
Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 
 

PORTARIA N. 116/IPREJI/2023

Autorizar viagem da servidora, conceder
diárias e da outras providências.

SIRLENE MUNIZ FERREIRA E CÂNDIDO, Presidente do Instituto de Previdência dos
Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Previdenciária Nº 1.403/05 e suas
alterações, e o Decreto n° 12.947/2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a Senhora MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA,
lotado no INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI, ocupante do
cargo DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO desde Instituto, a dirigir-se á cidade de
Porto Velho/RO, juntamente com a Presidente do IPREJI, para participar de uma visita técnica
ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, no dia
18 de outubro do corrente ano.

Art.2º - O meio de transporte será (veículo oficial do IPREJI, Marca Toyota, modelo O
Hilux, Placa QTF – 7A71, para ida e volta).

Art.3º - O período de afastamento corresponde aos dias 17 de outubro de 2023 até o
dia 18 de outubro de 2023, iniciando a contagem do prazo para a prestação de contas a partir
do dia 19/10/2023, prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente do prazo final da portaria de concessão).

Art.4º - Conceder à servidora acima mencionada 02 (duas) diárias no valor unitário de
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), para custeio de despesas com alimentação e
hospedagem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 17 de outubro de 2023.

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Presidente do IPREJI

Decreto n.2269/GAB/PM/JP/2023 

Publicação:
Período/local:

ID: 384070 e CRC: F9F97BC6ID: 386180 e CR C: 8D379CD7
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

384070ID:

55EA77961EDF4481F3AE07B95F1E23E6

F9F97BC6

MD5:

CRC:

3135E0685FB17053646DAF880DCBDFAAF97C65D3CF78941DD622EB3C0A43E3EESHA256:

Portaria
Tipo do Documento

116/IPREJI/2023
Identificação/Número

17/10/2023
Data

4-13858/2023Processo:

DocumentoProcesso

116/IPREJI/2023
Súmula/Objeto:

Marisa Aparecida de Queiroz Duarte FerreiraUsuário:

17/10/2023 10:39:28Criação: 17/10/2023 10:39:29Finalização:

INTERESSADOS

IPREJI-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ 17/10/2023 10:39:28

ASSUNTOS

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 17/10/2023 10:39:28

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

SIRLENE MUNIZ FERREIRA E CANDIDO 17/10/2023 11:04:08PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 384070 e o CRC F9F97BC6.
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ID: 386180 e CR C: 8D379CD7

Portaria 210 de 09/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 372690 e CRC: 8C9F1AAE). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 287/SEMAD/2023                               
Ji-Paraná/RO, 09 de outubro de 2023.

 
Substitui membro da Comissão Especial nomeada pela portaria nº
195/SEMAD/2022 para certifico e recebimento dos serviços de
Locação do Imóvel destinado as instalações do Almoxarifado e
Patrimônio Central, Processo Administrativo 1-14572/2021.

 
JEFERSON LIMA BARBOSA, Secretário Municipal de Administração, no uso suas atribuições
concedidas através do decreto 1523/GAB/PMJP/2023;
 
Considerando a necessidade de dar prosseguimentos ao tramites do processo Administrativo 1-
14572/2021, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - NOMEIA  Emerson Fernandes Ferreira em substituição a Robinson Emmerich, para
compor a Comissão Especial para certifico e recebimento dos serviços de Locação do Imóvel
destinado as instalações do Almoxarifado e Patrimônio Central, conforme Processo Administrativo
1-14572/2021;
 
Art. 2° Em razão da substituição ora procedida, a Comissão Especial passa a atuar com a
seguinte composição: 
 
Sidnei Silva dos Anjos
Presidente
 
Marco Antônio Manaces Costa Júnior
Membro
 
Ingríd de Souza Abreu
Membro
 
Emerson Fernandes Ferreira
Membro
 
 
Art. 3º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.
 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.
 
 
 

(assinado eletronicamente)
JEFERSON LIMA BARBOSA

Secretário Municipal de Administração
Decreto nº 1523/GAB/PM/JP/2023

ID: 373716 e CR C: A811DC98ID: 386021 e CR C: A623806A
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Av. 2 de Abril
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FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

386180ID:

179B327CC5FBD338FA49967D7D5B4C2A

8D379CD7

MD5:

CR C:

F2798014208BFA2E 0091E 101C6F00C789DF46D4A3853E 4D09A041F9FF9F9232AS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

116/IPR E J I/2023
Identificaçã o/Número

18/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

E ncaminhamos à  V. S . º  os arquivos das Portarias nº  115 e 116/IPR E J I/2023 “Concessões de diárias” e solicito as medidas
que se fizerem necessárias para a devida publicaçã o no Diário Oficial do Município - DOM.

S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

18/10/2023 08:41:19Criaçã o: 18/10/2023 08:41:44F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 18/10/2023 08:41:19

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 18/10/2023 08:41:19

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 410/IPR E J I/2023 18/10/2023 386153

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 386180 e o CR C 8D379CD7.
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Av. 2 de Abril
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Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

373716ID:

DC33F4E 3DC912E BD1D2F31090083178F

A811DC98

MD5:

CR C:

E D37E 4E FE 24E 21C0D687806DE 1170396B4D97A15A8FE BC9432674772AFA4DFFFS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

POR TAR IA 287/S E MAD/2023
Identificaçã o/Número

10/10/2023
Data

1-14572/2021Processo:

DocumentoProcesso

POR TAR IA 287/S E MAD/2023
S úmula/Objeto:

Luisa Cardoso CasulaUsuário:

10/10/2023 08:00:45Criaçã o: 10/10/2023 08:00:45F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  ADMINIS TR AÇ ÃO J i-Paraná R O 10/10/2023 08:00:45

AS S UNTOS

CONTR ATAÇ ÃO 10/10/2023 08:00:45

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 373716 e o CR C A811DC98.
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ID: 386021 e CR C: A623806A
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Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

386021ID:

FF55939614DDA48A55D00E 4CA55F16C3

A623806A

MD5:

CR C:

A9BD1A496BBE 255BAF2F58BE 5BFDA9B551702DB77876DA07B1343CCF92101CD8S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

287
Identificaçã o/Número

18/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Publicaçã o de portaria
S úmula/Objeto:

Luisa Cardoso CasulaUsuário:

18/10/2023 08:03:35Criaçã o: 18/10/2023 08:03:47F inalizaçã o:
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 289/SEMAD/2023                        
        Ji-Paraná/RO, 11 de outubro de 2023.

 
Substitui membros da comissão nomeada pela portaria nº.
197/SEMAD/PMJP/2023 para certifico e recebimento da
Locação do Imóvel onde está às instalações do ARQUIVO
CENTRAL em observância ao contrato 093/PGM/PMJP/2018.
 

 
JEFERSON LIMA BARBOSA, Secretário Municipal de Administração, no uso suas

atribuições concedidas através do decreto 1523/GAB/PMJP/2023;
 
             Considerando a necessidade de dar prosseguimentos ao tramites do processo
Administrativo 1-9968/2018, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração;
 
RESOLVE:
 

Art. 1º - NOMEIA Vitória da Silva Vilhena em substituição ao Sr. Raniel de Lima
Silva, para integrar a Comissão do termo de recebimento e utilização do imóvel localizado a Rua
Clovis Arraes nº 278- Bairro Urupá com área total construída medindo 1.024m², para fins de
instalação do Arquivo Central, em observância cláusulas contratuais estabelecidas no Contrato nº
093/PGM/PMJP/2018.
 

Art. 2º - Em razão da substituição ora procedida, a comissão, passa a atuar com a
seguinte composição:
 

Shara Alves Berguerand
Jully Anne Teixeira de Oliveira
Vitória da Silva Vilhena
Carlos Alberto de Oliveira

 
Art. 3º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-

Paraná/RO.
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.
 

JEFERSON LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº. 1523/GAB/PMJP/2023
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 291/SEMAD/2023                               
Ji-Paraná/RO, 17 de outubro de 2023.

 
Substitui Fiscal do Contrato n° 093/PGM/PMJP/2018 do Processo Administrativo 1-
9968/2018, cujo objeto é locação de imóvel, situado na Rua Vilagran Cabrita, atual Av. Clovis
Arraes, n. 278, bairro Urupá, cidade de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, para instalação do
Arquivo Central da Secretaria Municipal de Administração- Processo Administrativo 1-
9968/2018 SEMAD.

 
JEFERSON LIMA BARBOSA, Secretário Municipal de Administração, no uso suas atribuições concedidas
através do decreto 1523/GAB/PMJP/2023;
 
Considerando a necessidade de dar prosseguimentos ao tramites do processo Administrativo 1-9968-2018,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - NOMEIA Emerson Fernandes Ferreira mat. 98443, em substituição à Adão Rodrigues Costa - mat
96325, para fiscalizar o Contrato nº 093/PGM/PMJP/2018 concernente a Locação do Imóvel onde está às
instalações do ARQUIVO CENTRAL da Prefeitura de Ji-Paraná, através da pessoa física CLÁUDIA
REGINA FONSECA DA FONSECA SOARES, conforme Processo Administrativo 1-9968/2018.
 
Art. 2° O Fiscal será responsável por acompanhar e fiscalizar toda a execução do objeto contratado,
conforme Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP, com atribuições e responsabilidades mínimas a serem
desenvolvidas pelo servidor:
 

I Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II Notificar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar irregularidade
ou para sanar dúvida, fixando prazo para solução;
III Comunicar o gestor do contrato de notificações à contratada, de forma detalhada, indicando
haver sanado as ocorrências ou não;
IV Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a execução
do objeto contratado;
V Deliberar pelo parcial ou não atendimento de notificações à contratada, dando publicidade
de suas ações, bem como levando ao conhecimento da Alta Administração, Gestor do
Contrato e representantes da contratada por possíveis responsabilizações, se for o caso;
VI Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;
VII Fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;
VIII Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação, observando os
termos da legislação;
IX Propor ao gestor do contrato modelo de checklist específico a constar preenchido no
processo administrativo, pela comissão de recebimento, quando da análise e avaliação do
conjunto probatório para fins de pagamento;
X Preencher checklist definido em Decreto;
XI Elaborar e fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada,
relatório da fiscalização em conformidade com os modelos do anexo II desta IN;
XII Analisar, verificar e fiscalizar os registros dos atos do contrato em sistemas de informações,
especialmente quanto aos registros em estoque/almoxarifado ou patrimônio, fazendo constar
no feito administrativo relatórios devidamente assinados;
XIII Quando o objeto do contrato se referir a bens ou produtos/mercadorias deve constar no
relatório da fiscalização evidências de controles adequados quanto a guarda e utilização nos
termos do Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, anexar ao relatório de fiscalização tais

ID: 386023 e CR C: 600D62E 2

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

386023ID:

AF6E D095153B7087235DB54355C11E E E

600D62E 2

MD5:

CR C:

4E F2336851C86B7C97E B5D8F8E 9E 9A4CBE E 9E 561BFA17FB9765DBE FD1942BC91S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

291
Identificaçã o/Número

18/10/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Publicaçã o de portaria
S úmula/Objeto:

Luisa Cardoso CasulaUsuário:

18/10/2023 08:04:29Criaçã o: 18/10/2023 08:04:39F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO S E CR E TAR IAO /S E MAD 18/10/2023 08:04:29

AS S UNTOS

ME MOR ANDO 18/10/2023 08:04:29

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 232 18/10/2023 386006

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 386023 e o CR C 600D62E 2.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Portaria 216 de 17/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 383187 e CRC: D5010217). Pág: 2/2

evidências por meio de fotos e relatórios devidamente assinados e lastreados nos registros
contábeis;
XIV Quando o objeto do contrato tratar-se de aquisição de bens ou produtos/mercadorias, e for
constatada pelo fiscal a ausência de registro nos sistemas de patrimônio ou
estoque/almoxarifado ou ainda a documentação suporte estiver em desconformidade com o
Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, o fiscal deverá encaminhar expediente à Alta
Administração, com cópia para o Gestor do Contrato, evidenciando tais fatos de forma clara e
objetiva nas ocorrências do relatório de fiscalização;
XV Notificado pelo fiscal nos termos do inciso anterior (inciso XIV), cabe a Alta Administração
determinar providências imediatas indicando responsáveis e prazos para sanar tais
impropriedades, de modo que tais fatos são impeditivos quanto ao regular pagamento;
XVI Sanado tais impropriedades pela Alta Administração (nos termos dos incisos XIV e XV) o
fiscal do contrato fará nova fiscalização, e estando em conformidade fará constar nas
ocorrências do relatório de fiscalização e dará seguimento quanto ao pagamento;
XVII Fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo gestor como
inadequados, ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou outras autoridades.
 

Art. 3º As atividades serão realizadas pelo servidor abaixo relacionado:
 
Art. 4º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.
 
 

JEFERSON LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 1523/GAB/PM/JP/2023
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JEFERSON LIMA BARBOSA, SECRETARIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 17/10/2023 às 15:24, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 383187 e o código verificador D5010217.
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Estado de Rondônia 
             Município de Ji-Paraná 

Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e  
Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná – AGERJI 

 

Rua dos Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900-150 
CNPJ 15.659.732/0001-65 

Email: presidencia.agerji@ji-parana.ro.gov.br 
Cel.: 69 – 99264 8829 

Tel.: 69 – 3423 0130/6976 

Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços 
Delegados do Município de Ji-Paraná – AGERJI 

PORTARIA Nº 15/GAB/PRES/AGERJI/2023 

Altera membro da Comissão Especial de 
Acompanhamento e Recebimento dos 
serviços 

O DIRETOR PRESIDENTE INTERINO DA AGÊNCIA REGULADORA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS 
SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – AGERJI, 
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º A Comissão Especial para Acompanhamento e Recebimento dos 

serviços, nomeada pela Portaria nº 15/GAB/PRES/AGERJI/2023, passa a vigorar com 
a seguinte composição, sob a presidência do primeiro: 

Art. 2º A Comissão será composta pelos membros abaixo indicados sob a 
presidência do primeiro: 

I. CLAUDEMIR CAETANO FERREIRA  
II. DAISE DA SILVA LOPES 

III. CAROL HORANA LUIZ PINHEIRO  

Art. 3º A Comissão Especial deverá acompanhar a execução dos serviços objeto 
do empenho referido no artigo primeiro desta portaria, além de certifica. 

Art. 4º As notas fiscais deverão ser certificadas por todos os membros da 
Comissão Especial. 

Art. 5º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão Especial serão sem 
ônus para o Município e considerada de relevância, tendo seu termo final na expiração 
da vigência contratual. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ji-Paraná, 28 de setembro de 2023 

 

(assinado eletronicamente) 
FÁBIO GONÇALVES 

Diretor Presidente Interino 
Decreto nº 2253/GAB/PM/JP/2023 

ID: 350356 e CR C: E 935D8CF
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aTa DE REgiSTRO DE pREçOS
  

Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Coordenadoria de Ata de Registro de Preços 
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Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 Celular SUPECOL (69)9.9975-2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

       

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/CARP/SUPECOL/2023


PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 109/SUPECOL/PMJP/RO/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 1- 9273/2023 - SEMPBA
LEGALIDADE: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, Decretos 
Municipais nº.  14700/2021, 6566/2016, 11252/2019 e 308/2022; Lei Complementar nº. 123/06. 

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Eventual e futura aquisição de Medicamentos e Insumos de 
uso veterinário, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal 
- SEMPBA, do Município de Ji-Paraná, conforme Termo de Referência e seus anexos (ID 210671) e 
Edital de Licitação referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 
109/SUPECOL/PMJP/RO/2023 - (ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI)
UASG N. 980005

Empresas Detentoras do Registro: 

LICITAPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS VETERINÁRIOS, HOSPITALARES E MEDICAMENTOS 
LTDA – Empresa Jurídica de Sociedade Limitada inscrita no CNPJ: 49.542.190/0001-68 - I.E: 
353.558.602.118 Endereço: Avenida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, 1205 – Loja 04 – Bairro: Vila 
Almeida – Indaiatuba/SP – CEP 13.330-655 E-mail: licitapharma@hotmail.com. Neste ato 
representado por Jefferson Ekstein, inscrito no CPF: 301.375.388-98, RG 47.019.178 SSP/SP, Sócio 
Proprietário Telefone Comercial/Celular: (19) 9.9892-7868 E-Mail: licitapharma@hotmail.com.

LOGTEC PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA – Empresa Jurídica de Sociedade Limitada inscrita no 
CNPJ: 40.478.639/0001-00 – I.E: 10.822.379-5 Endereço: Rua Doutor Gil Lino, 62 – Quadra 79 Lote 08 
Loja 03 – Setor Coimbra - CEP: 74.535-290 - Goiânia / Goiás Telefone: (62) 34349840 E-mail: 
licitacao@logtecagro.com. Neste ato representado por Daniela Londe Rabelo Taveira – Sócia/Diretora 
inscrito no CPF: 024.776.781-67 – RG: 4877053 SSP/GO – Rua Pau Cetim, S/N - Quadra V 3 Lote 07 
Res. Ipês - Alphaville Flamboyã - Goiânia / Goiás - Telefone: (62) 3246-0088 E-mail: 
licitacao@logtecagro.com . 
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TURVOMED DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA – Empresa de Sociedade Limitada inscrita no CNPJ: 
26.525.513/0001-00 Endereço: Rodovia Sc 108, 500 - Sala – Imigrantes - CEP: 88.930-000 - Turvo - 
Santa Catarina, Telefone: (48) 35250022 E-mail: turvomed@gmail.com . Neste ato representado por 
Bárbara Pereira Titoni inscrito no CPF: 089.879.159-64 e RG: 5858629 Estado Civil: Solteira 
Nacionalidade: Brasileira Endereço: Rua do Expedicionário, 140 - Apto 1003 – Centro – Turvo – Santa 
Catarina - Contato: (48) 3525-0022 / (48) 96245363, Cargo/função: Representante Legal E-Mail: 
turvomed@gmail.com .


Aos 17 (Dezessete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três (17/10/2023), às 08:00 
horas na sala da Superintendência Permanente de Compras e Licitação da Prefeitura do Município de 
Ji-Paraná, situada na Rua dos Brilhantes, nº 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representada 
por sua Superintendente, Adriana Bezerra Reis, nomeada através do Decreto Municipal Nº. 
1528/GAB/PMJP/2023, conforme determina o Capítulo XI, art. 20º da Lei nº. 3487 de 23 de fevereiro 
de 2022, a qual aprecia e determina a lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob nº. 
059/CARP/SUPECOL/2023, tendo como licitante homologada e adjudicada a empresa acima 
qualificada sendo que estando as partes acordado com a classificação, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS UNITÁRIO DO MATERIAL DE CONSUMO para futura e eventual aquisição Medicamentos e 
Insumos de uso veterinário, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Proteção e Bem-
Estar Animal - SEMPBA, conforme Termo de Referência e anexos (ID 210671); Solicitação de Material 
(ID 210824); Cotação de preço (ID 233663); Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-
Paraná (ID 257948); Minuta do Edital (ID 263940); Parecer Jurídico nº. 671/PGM/PMJP/2023 (ID 
274761); Aviso e Edital de Licitação Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 
109/SUPECOL/PMJP/RO/2023 (ID 279364); Publicações (ID 309683); Proposta (ID’s 331503, 331505, 
331506); Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº. 109/2023 (SRP) de 21/09/2023 (ID 347167); 
Resultado por fornecedor do Pregão (ID 347165); Habilitação (ID’s 346974, 346976, 346977); Parecer 
Jurídico nº. 795/PGM/PMJP/2023 (ID 366547) e Termo de Homologação do Pregão Eletrônico nº. 
109/2023 de 09/10/2023 (ID 378541).

1. DO OBJETO:

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Medicamentos e Insumos de uso 
veterinário, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal - 
SEMPBA, do Município de Ji-Paraná, por um período de 12 (doze) meses.
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Superintendência Permanente de Compras e Licitação, quando for o caso. Em não sendo aceito o 
pedido de revisão de preços, manter-se-á o último valor registrado.

Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação inicial desde 
que efetivados para manter o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente proposto.

A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data de 
publicação da deliberação no Diário Oficial do Município.

O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de empenho, de dar 
continuidade às entregas nas condições anteriores.

Ao solicitar pedido de revisão, a interessada deverá apresentar planilha que retrate a 
composição dos custos na época do certame e no momento da revisão, mantendo a mesma equação 
financeira e o percentual de desconto ofertado. Caso o pedido seja realizado antes da emissão do 
empenho e durante a análise do pedido for emitido empenho, será possível concedê-lo, desde que 
preenchidos os requisitos elencados nesta ata, emitindo-se empenho complementar para o 
pagamento da diferença. Se os requisitos não forem preenchidos, nenhuma diferença poderá ser 
adimplida.

A revisão dos preços só poderá ser realizada após a realização de nova cotação de preços pela 
Controladoria Geral de Preços, desde que o valor proposto também esteja dentro do valor de mercado 
e esteja superior ao valor cotado na época da licitação.

A planilha orçamentária será submetida ao crivo do profissional contábil que se manifestará 
quanto a manutenção da equação financeira vislumbrada no momento da licitação e do percentual 
de desconto ofertado.

Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à época do 
julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do 
Registro, será mantido durante toda a vigência do Registro.


 

    


          
  –           
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As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão requeridas pela 
unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicitações em processo administrativo 
devidamente identificado, e encaminhará, em seguida, para liberação de saldo de Ata;

1.2.1.        


 Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
 Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.




A Superintendência de Compras e Licitação em comum acordo com a DETENTORA 
estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, admitindo a utilização de e-mail, 
desde que seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável pela mesma.

O servidor da Secretaria de origem competente para o pedido, deverá ser 
formalmente designado para acompanhar a execução da presente Ata de Registro de Preços.


 

Ao receber as requisições a Superintendência Permanente de Compras e Licitação 
acompanhará o pedido no controle de saldos das requisições no sistema COMPRAS e quando for o 
caso de processo comum anotará em planilhas de acompanhamentos;

O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento 
dos prazos de requisições, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da 
Lei Federal 8.666/93.

Não é permitida a emissão de empenho para a entrega parcelada do quantitativo nele 
descriminado.

 

Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de vigência desta Ata, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, 
e §6º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da 
detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada diretamente na 
Superintendência Permanente de Compras e Licitação - SUPECOL;

A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 
documentos comprobatórios da necessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela 
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Não será permitido, para efeito de recebimento, objeto que esteja em desacordo ou 
conflitante com quaisquer especificações prescritas; 

O objeto fornecido deverá ter sua validade garantida pelo fabricante, no ato da entrega 
devendo o fornecedor ser responsabilizado se ocorrer, o fornecimento de objeto fora do prazo, que 
deverá ser imediatamente substituído e entregue, sem qualquer ônus para a contratante.

Feita a entrega pela contratada por intermédio da Comissão de Recebimento, a Comissão 
de Certificação realizará no prazo máximo de 05 (Cinco) dias, os exames necessários para 
aceitação/aprovação dos produtos de moo a comprovar que os mesmos atendem as especificações 
estabelecidas neste instrumento.

Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os objetos não atendem as especificações 
dos objetos licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em partes, obrigando-se a 
licitante a providenciar a substituição do objeto não aceito no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos.

Correrá por conta da contratada quaisquer despesas com frete, ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, caso se faça necessário.

 

 O pagamento será efetuado em parcela única mediante apresentação da Nota Fiscal 
emitida em 02 (duas) vias pela Contratada. Devendo conter no corpo da mesma:

 A descrição do objeto;
 O número do contrato e número de conta bancária da empresa vencedora do certame 

licitatório;
 No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou 

documentação, a Administração Pública poderá pagar apenas a parcela na 
controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da empresa de 
representar para cobrança, as partes controvertidas com devidas justificativas, nestes 
casos, a Administração Pública terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir do 
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recebimento, para efetuar análise e pagamento devidamente atestadas pela 
Administração, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, 
ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis

O prazo para pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração, será de 
30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua apresentação.

Não será efetuado qualquer pagamento, salvo as parcelas incontroversas, à (s) empresa (s) 
Contratada (s) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.

É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação 
de Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), e Certidão Negativa da Receita Estadual – SEFIN, 
Certidão Negativa Municipal e Certidão Negativa Federal, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT podendo ser verificadas nos sítios eletrônicos. As certidões também 
podem ser as Positivas com Efeito de Negativa.


 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir 
da data de sua publicação no Diário Oficial do Município.


 DA PUBLICAÇÃO:

A Ata de Registro de Preços nº. 059/CARP/SUPECOL/2023, deverá ser publicada no Diário 
Oficial da do Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.


 DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS:

 A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras formas 
decorrentes, como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de serviços ou 
instrumentos semelhantes, que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 
preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e 
comprovado), sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie, e observada à gravidade da 
ocorrência e ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 e Lei Federal nº. 8.666/93, poderá, garantida 
a prévia e ampla defesa, sofrer as seguintes sanções:
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 A reabilitação tratada no inciso IV do item 10.1 poderá ser requerida após 2 (dois) anos 
de sua aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes.

 Considerar-se-á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou omissão 
dolosa da contratada, especialmente nas seguintes situações:

 Não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao 
regular cumprimento das obrigações estabelecidas em contrato;

 Ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em 
detrimento do interesse público;

 Ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de Preços, 
ou repercutir além do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, em mais de um órgão público ou entidade 
administrativa;

 Ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural;
 Uso de documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso para 

justificar descumprimento contratual ou obter proveito indevido; e
 Manifesta má-fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com 

vistas a ocultar irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita.
 Os contratos firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não devem 

ser necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a sanção não tem o 
efeito imediato e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a Administração, entretanto, 
promover a rescisão, se identificar real risco à continuidade, aplicando o disposto no art. 78, XII, da Lei 
n. 8.666/93.

 A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao 
instrumento de contrato deverão consignar quais sanções são previstas no caso de descumprimento 
total ou parcial da obrigação.

 Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma 
fracionada, a multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso.

 Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, serão 
considerados os antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta.

 Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas nos 
últimos 5 (cinco) anos por decisão administrativa irrecorrível.

 São circunstâncias atenuantes:
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Advertência;
Multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de:

 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para 
a entrega/execução, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;

0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período 
superior ao previsto na alínea “a”;

 0,5% ao dia sobre o valor do produto/execução do serviço, no caso de atraso 
injustificado para substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias;

08% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por 
período superior ao previsto na alínea “c”;

 10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida.

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, considerando especialmente 
os seguintes critérios para a dosimetria da pena:

 Por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim 
compreendida situação que a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa própria 
tempestivamente regularizar;

Por um ano – nas hipóteses de atos ilícitos culposos;
 Por dois anos – em situações em que ação culposa da contratada causar severo 

prejuízo à execução do contrato, ou acarretar expressivo danos ao erário, ao patrimônio público ou à 
regularidade dos serviços.

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

 Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente.

 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II.
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 A ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato;
 Ser o infrator primário perante a Administração Pública Municipal;
 Ter o infrator adotado as providências para minimizar as consequências decorrentes do 

ato;
 Ter o infrator adotado as providências para reparar integralmente as consequências 

decorrentes do ato; e
 Ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para 

compras e serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite.
 Na avaliação do prejuízo advindo para a Administração Pública deve ser verificado o 

dano ao patrimônio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em face de 
decorrer da conduta ilícita quaisquer dos seguintes eventos: 

 Destruição ou avaria de bens afetados a um serviço ou às instalações físicas da 
Prefeitura e suas unidades administrativas;

 Desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão 
possa comprometer a saúde e a segurança de pessoas;

 Comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefeitura, em quaisquer dos 
seus órgãos, ou da prestação do seu serviço jurisdicional; e

 Interrupção efetiva da prestação de qualquer serviço relevante.
 Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município de Ji-Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais sistemas de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aquele que:

 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;
 Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
 Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e
 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

 A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.
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 As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias 
previstas em lei e no presente regulamento.

 AAdministração Públicaobedecerá aos seguintes procedimentos para apurar 
responsabilidade do contratado:

 Expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal;
 Encaminhará a defesa, se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre 

as razões apresentadas;
 Deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e
 Apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou deliberação.

 A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue 
pessoalmente ao preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de Preposto.

 Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa a ser citada, serão 
adotadas as medidas correspondentes previstas na legislação processual, conforme o caso.

 Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão 
adotados os critérios do Código de Processo Civil.

 A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado pelo 
Gabinete do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento.

 Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recursos, em prazo de 5 
(cinco) dias úteis.

 Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a ser 
interposto no prazo de 10 (dez) dias úteis.

 O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que poderá ser 
requerido pela parte interessada, fundamentando-o em razões de relevância, a ser apreciado pela 
autoridade.

 A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, conforme o 
caso, no SICAF e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a Administração Pública 
Municipal. 


 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

 O registro do fornecedor será cancelado quando:
 Descumprir as condições da ata de registro de preços;
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 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de 
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

 Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anuência e Compromisso 
de Fornecimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de 
Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página oficial do Município.

 A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 
obedecerão ao Decreto 14700/21, Lei Federal 8666/93, demais normas complementares e 
disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos 
omissos.

 Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo “Quadro 
demonstrativo para subsídio da ata de registro de preços”, “Termo de Anuência e Compromisso de 
Fornecimento” e “Anexo de Ata de Formação do Cadastro de Reserva”, quando este for o caso.


Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes 
do presente ajuste. E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta de 12 (doze) páginas, 
excetuando os termos de anuência dos fornecedores, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas.








Welen Scrofani dos Santos
Assessora de Ata de Registro de Preço

 Decreto nº. 2343/GAB/PMJP/2023 




Jaqueline Leão Pereira 
Coordenadora de Ata de Registro de Preços

Decreto nº. 2273/GAB/PMJP/2023





Adriana Bezerra Reis
Superintendente da SUPECOL

Decreto nº. 1528/GAB/PMJP/2023
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 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

 Sofrer sanção prevista nosincisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993,ou noart. 7º da Lei nº. 10.520, de 2002.

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 
docaputserá formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

 Por razão de interesse público ou
 A pedido do fornecedor.


  UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES “CARONA”.

 Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração 
Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do Município, mediante consulta ao órgão 
gerenciador nos termos do art. 4° do Decreto Municipal nº. 14700/21.

 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder 
por órgão não participante ou “carona” a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
registrados nesta Ata de Registro de Preços e os órgãos participantes;

 Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata de Registro de 
Preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; Caberá à 
detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo 
do atendimento dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, 
aceitando o acréscimo, conforme Decreto Municipal nº. 14700/2021.

 DISPOSIÇÕES GERAIS:
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Av. 2 de Abril, 1701 

04092672/0001-25 CNPJ : 

RELAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº Proc. Licitatório :  Modalidade :  Nº Modalidade Licit. : 
Nº Controle Ata :  Prazo de Validade : 

Objeto / Descrição : 



Proc. Administrativo : 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 
Fornecedor / Proponente :   

Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total 
Marca 

Qtde. Ped. 
Motivo 

Qtde. Saldo 
Vlr. Saldo Total 

Qtde. Sol. 
Vlr. Sol. Vlr. Ped. Vlr. Saldo Controle de Saldo Por 

    








 



  



    
–




 



  



Fornecedor / Proponente :   
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total 

Marca 
Qtde. Ped. 

Motivo 
Qtde. Saldo 

Vlr. Saldo Total 
Qtde. Sol. 

Vlr. Sol. Vlr. Ped. Vlr. Saldo Controle de Saldo Por 
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Proc. Administrativo : 
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Ji-Paraná (RO), 18 de outubro de 2023 - 23Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4119

RELAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº Proc. Licitatório :  Modalidade :  Nº Modalidade Licit. : 
Nº Controle Ata :  Prazo de Validade : 

Objeto / Descrição : 



Proc. Administrativo : 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 
Fornecedor / Proponente :   

Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total 
Marca 

Qtde. Ped. 
Motivo 

Qtde. Saldo 
Vlr. Saldo Total 

Qtde. Sol. 
Vlr. Sol. Vlr. Ped. Vlr. Saldo Controle de Saldo Por 

    







 



  



    





 



  


    






 



  


    







 



  



Total Registro de Preços (Inicial) : 29.110,00 29.110,00 Saldo Total: 
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